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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Com vistas a cumprir as formalidades legais da Lei das
Licitações, a Comissão de Pregão, vem através desta, CONVOCAR, a
Empresa IDEAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, com sede à Av. João
Holanda, 06, Centro, Pereiro/CE, CEP: 63.460-000, inscrita no CNPJ
n.o 22.336.279/0001-11, no prazo de 05 (cinco) dias, para
assinatura de contrato, Resultante do TOMADA DE PREÇOS N° TP-
002/2022-SEINFRA, que tem por obj eto à CONTRATAÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA,
EM DIVERSAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA

/~ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, CONFORME
PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE
CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS,
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO E ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM ANEXO.

Ereré - Ceará, em 21 de julho de 2022.

ANTÔNIO FREIRE BESSA
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ

Ciente: ai / 0+= /2022.

ANDERSON SANTOS DA SILVA
REPRESENTANTE LEGAL

IDEAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, S/N, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000
E-MAIL: lícitacaoercrc207 l@gmail.col11 - CNPJ: 12.465.068/0001-25
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CONTRATO N°. 2022.07.21.001-SEINFRA.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ERERÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO, E DO OUTRO LADO A EMPRESA
IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS PARA
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

PREÂMBULO

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho de 2022, na sede da
Prefeitura Municipal de ERERÉ, foi lavrado o presente Contrato,
através da Secretaria Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA: Padre
Miguel Xavier de Morais, S/N, Centro, Erere-CE - CEP.: 63470-000,
Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.465.068/0001-25, neste ato
representado pelo Secretário, Sr. Francisco Batista de Paiva
Sobrinho, Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano,
portador do RG n ? 003.619.477-SSP/RN e CPF n° 443.394.883.72,
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
IDEAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, com sede à Av. João Holanda,
06, Centro, Pereiro/CE, CEP: 63.460-000, inseri ta no CNPJ n. °
22.336.279/0001-11. representada por Anderson Santos da Silva
portador do CPF nO 022.963.523-00, e por seu responsável técnico
Sr. Raul Santos de Aquino, portador da carteira profissional CREA
na 2119162557, ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços n? TP-
002/2022 - SE INFRA , em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal n ? 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às
cláusulas e cond~ções a seguir ajustadas.

CLÁUSULA 1" -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.Pelas disposiç6es contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei na 8.078, de 11/09/1990 Código de Defesa do
Consumidor, Decreto nO 6.204/07, Lei Complementar nO 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar na 147 de 07 de Agosto de 2014,
Lei Complementar nO 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto
Federal nO 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07
de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente contrato

CLÁUSULA 2 a - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
2_1_ CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, EM DIVERSAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO, CONFORME PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO
FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO

RUA: PADRE MIGUEL XA VIER DE MORAIS, SIN, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000
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MERERÉ
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DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS,
DESCRITIVO E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART,
2.2. A CONTRATADA se obriga executar, no regime de Execução
Indireta, na modalidade de Empreitada pôr menor Preço Global.

CLÁUSULA 3" - PREÇO
3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o
objeto do presente Contrato o Valor Global de R$ 502.756,45 (-
QUINHENTOS E DOIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E
QUARENTA E CINCO CENTAVOS-), sujeito as incidências tributárias
normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em
conformidade com o processo licitatório de Tomada de Preços nO TP-
002/2022 - SEINFRA.

CLÁUSULA 4a - DOS TRIBUTOS
§'Ô$ fr í.but.os que incidirem ou vierem a incidir sobre

este Contrato ou sObr'e,os serviços contratados, correrão por conta
-e

exclusiva da CONJ'RATADA,e deverão ser pagos nas épocas devidas.

ágrafo úrri;:\ o d,~criação de novos tributos ou alteração
as alíquota ibutos!existentes, os preços sobre os quais

incidirem es s rtbutosi~erá revisto a partir da época em que
alteração dal'egislação tributária, aumentando-se ou

se aqueles preços da maneira apropriada.

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
são fixos e irreajustáveis pelo período de 12

a apresentàção da proposta comercial. Após os 12
preços cori;t::ratuaisserão reajustados, tomando-se
da aprese'ntação da proposta, pela variação do

da Construçg'c,;;,Civil - INCC - COLUNA 35, constante
TURA ECON0t1ICA", editada pela Fundação Getúlio

reajustes e utilizará a seguinte fórmula:

onde:

a serem reajustados;
ndente ao mês da entrega da proposta;

respondente ao mês de aniversário anual

f'cação do reajuste se fará a partir do 13° mês após a
te da apresentação da proposta de preços, sendo que o seu

rcentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se
manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12
(doze) meses.

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, S/N, CENTRO, ERERE-CE-CEP.: 63470-000;;;3'
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5.4- A data base de referência da proposta de preços será a
de apresentação da proposta de preços, e os possíveis reajustes,
calculados a partir desta.

CLÁUSULA 6a - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita
relação com a execução dos serviços contratados e apresentação de
seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos
da licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro.
6.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da
Ordem de Serviço emitida pela gerência de Obras da PME, pela
CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem
bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico-
Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação
de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente
daCC'J"NTAATANTE,med'iante apresentação dos seguintes documentos:

r> I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura;
11 - Cópias dasGuiasa.,? Previdência Social-GPS e de Recolhimento

Fundo de Ga;;;pntia'''porTempo de Serviço-FGTS, devidamente
tado, reÍ:g,t'ii;y0';;;~Lô"~êsàaúltima competência vencida;

'0.;$. -:-{k'~'"",:~f:11 Prova denA!Regular com as Fazendas Federal, Estadual,
Municipal, sei~ur'iã'ã;fle FGTS, conforme dispõe o Art. 29,
111, da Lei n° 8.666/93 de Contas da União (Decisão
705/

relativos à prova de cumprimento dos
videnciário~ e trabalhistas pela CONTRATADA, nas

que a Administração houver por necessário ou
igi-los.
, poderá a~resentar a CONTRATANTE para pagamento,

to equiva~•..ent e . Recebida, a fatura ou cobrança
la CONTRATAN:TE durante, no máximo, 10 (dez) dias.
TANTE, preliminarmente, verificará e certificará

dos serviços indicados na fatura e a regular
itos. Estando tudo em ordem, o pagamento será

"nte) dias~ontados do vencimento do prazo de
'pcréscimo ou agregado financeiro.
[o pagamento seja efetuado a partir

o vencimento, a fatura retificada
quanto aos prazos

'etuado à CONTRATADA enquanto pendente
igação financeira que lhe caiba, sem

~' obrigação pendente poderá ser descontada
"fl'elaCONTRATANTE, pagando-se então, apenas °

"ret í.dos na fonte os demais tributos e contribuições
pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas

as para cada tipo de serviço, conforme legislação.
Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à

percepção de juros à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado
pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano.

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, SIN, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000 /;ô
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Prefeitura de ,

_________________~ 1li~~~~~~~Jti:~--------~--~--~~==~~~-/6.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de
os preços da proposta vencedora poderão ser reajustados segun
índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA,
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a
reajustamento de preço.
6.8- A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART
ou RRT expedida pela entidade profissional competente da região
onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o
registro do Contrato naquele Conselho.
6.9- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão
feitos, de pleno direi to, quando os valores respectivos sejam
depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao
Banco/Agência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de
pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos
ou transferências bancárias.
6.10- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à Administração
Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras
e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme
prescreve o Art.71, §1° da Lei nO 8.666/93, o entendimento do STF
consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando
condicionado à verificação caso a caso.
6.11- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE,
unilateralmente, por justa causa, quando a CONTRATADA deixar de
cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive
àquelas atinentes à segurança e saúde do trabalho.
6.12- Serviços Extras:
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na
proporção que forem sendo executados, cujos preços unitários serão
iguais aos preços da proposta da empresa vencedora;
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora,
estes serão fixados mediante acordo, entre as partes, respeitados
os limites estabelecidos no Artigo 65, §1°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA 7a- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS
7.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da
dotação orçamentária nO: 0701 15.451.1504.1.012.000 - Pavimentação
De Vias E Logradouros Públicos; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00
- Obras e Instalações; com recursos provenientes do Convênio nO
162/2022, celebrado entre a Secretaria de Obras Públicas do Estado
do Ceará e a Prefeitura Municipal de Ereré, consignado no Orçamento
Municdotaipal de 2022.

CLÁUSULA 8 a - DAS MEDIÇÕES
8.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas
as especificações e critérios constantes no PROJETO BÁSICO, parte
integrante deste edital.
8.2 - As medições mensais serão efetuadas no 15° (décimo quinto)
dia do mês ressalvadas a primeira e a última medição que dependem
das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, S/N, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000
E-MAIL: Iicitacaocre,,20? I@gmaa.,om - CNPJ,12.46#001-25 c«/



~EREM
_________ .Constrtlindo umnovofuturo --------:-----:-----:--=----:----=~"1r-
aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de
designada pelo setor de Engenharia, através de medições parciais,
mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir
estabelecidos:
I - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo
ao pedido de medição, a respectiva memória de cálculo dos serviços
executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executados no período e o acumulado,
relatório com fotografias das partes executadas mostrando o
progresso em relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificati va técnica caso não seja
cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de referência,
e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da
Prefeitura Municipal de ERERÉi quando se tratar de serviços de
obras lineares: rede de distribuição, adutoras, rede coletora,

~?),:'I"'hit:iN";·i:·+:bA:":b r'é'2:al'q'!:le,coletor tronco e em obras localizadas como
prediais ,deverá ser encaminhado anexo ao pedido de

o resp~cti vo cadastro do mês anterior aprovado pela
MuniSi Gil eieERERÉ, sob pena de não ser encaminhada a

ligações
medição

.ição do
I Somente se

da programaçã
o período de 01
111

.,%

idos sêrviços inteiramente concluídos dentro
:"elecid'à no cronograma físico do Contrato para

(um) mês ..
não egecutados no mês serão automaticamente

ao mês seguinte, mediante justificativa técnica,
aprovada peia Prefeitura Municipal de ERERÉ. Caso a

não seja procedente, serão aplicadas as sanções
tem "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste contrato.

contratad~ndeverá apresentar na medição final, a
da Matrícula CEI da obra concluída.
final será! efetivada obedecendo aos seguintes

solicitando o Termo de Recebimento

obra aprovado e assinado pelo
ada e pelo gerente da área, e

de obras, assinado pelo: técnico
área e responsável técnico

Provisório de Obras, assinado pelo
da área, responsável técnico da

oria de engenharia;
Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída.

serão considerados nas medições quaisquer serviços
~dos, que não discriminados na Planilha do Contrato, ou em

suas eventuais alterações no curso deste Contrato.

CLÁUSULA ga - DAS OBRIGAÇÕES
9.1. O CONTRATADO obriga-se:

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, SIN, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000
E-MAIL: licitacaoerere7())1(oJgmaíl.com - CNPJ: 12.465.06&/0001-25



Prefeitura de ,

----,-------__~ªit!~:__~~~a) A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos
atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer
no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de
ERERÉ solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente;
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a
boa prestação dos serviços;
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO
prontamente, os esclarecimentos
CONTRATANTE;
e) Responder perante a Prefeitura Municipal de ERERÉ, mesmo no
caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a

'>""pó'f"d'qu,Slisqueratos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que poss'àm interferir na execução do Contrato, quer
sejam eles prat&cados empregados, prepostos ou mandatários
seus. A respÇ>I)S idaçle'ige estenderá à danos causados a terceiros,

endo aC'0:Nb'A adot ar medidas preventivas contra esses
nos, com f', ervânci'~ das normas emanadas das autoridades

competentes s sposi~ões legais vigentes;
f) Responder, perante as 'eis vigentes, pelo sigilo dos documentos

sendo que a CQNTRATADA não deverá, mesmo após o término
, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE,

quaisquer dôcumentos ou informações especificadas no
erior, a nãÓr:: ser para fins de execução do CONTRATO;
empregados rig prazo previsto em lei, sendo também de
idade o pag~mento de todos os tributos que, direta

.ino i darti, sobre a prestação dos serviços
USlve as con::tribuiçõesprevidenciárias fiscais e
S, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
icando exdLuída qualquer solidariedade da
pal de \RERÉ por eventuais autuações

judiciaii urna vez que a inadimplência da
luas obrigações, não se transfere à

na inspeção da obra, prestando,
que forem solicitados pela

';1·!tempo,toda documentação referente
g'líros,encargos sociais, trabalhistas

com o objeto do CONTRATO;
e, por todos os danos e/ou prejuízos

ão, Estado, Município ou terceiros,
dos serviços;
de segurança e medicina do trabalho,

das Leis do Trabalho e legislação

sabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de

danos meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei
nO 9.605, publicada no 0.0.0. de 13/02/98;

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, SIN, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000
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)q(.EREM
________ -,--. Construinclo um novo futuro ---------::-----=-~~r=7::::;::_;;:::_c_/m) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do
Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados
por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;
n) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;
o) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e
supressões até os limites fixados no art. 65, da Lei n° 8.666/93
e suas alterações posteriores.
p) Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de
Contrato e comprovar junto à CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias
após a assinatura do mesmo;
q) Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus
funcionários, bem como aos subcontratados e zelar pela segurança
'd§\'(có'húiriftl:adê.

r-- r) Manter nos locais serviços um "Livro de Ocorrências", onde
serão registradq,~ diari!pmente o andamento dos serviços e os fatos
relati!vos à ex ~~ção d~a obras. Os registros feitos receberão o

to da coj'é da ;1$:,ISCALIZAÇÃOda Prefeitura Municipal de
RERÉ. As via -:. rão ser.~tsemanalmentedestacadas e encaminhadas

para arquivam~ pasta? de contrato da Prefeitura Municipal de
e da Contratada, f í oando na sala técnica do canteiro de obras

ertencente ao!;'livro de ocorrência. As justificati vas
s para subsidiar as alterações do contrato devem estar

livro de ocoirência na data de sua ocorrência anexando
o pedido.,
.erviços de lcordo com a PLANILHA DE ORÇAMENTO BÂSICO

partes int~9rantes do edital;
rmas da Associação Brasileira de Normas Técnicas

normas in::ternacionais pertinentes ao objeto

-se pela co~formidade, adequação, desempenho e
ços e bens,'fÉbemcomo de cada material, matéria-
. individua\~mente considerado, mesmo que não

·indo seu perfeito desempenho;
, seja obrigada pela legislação

,.ição, cronograma e descrição da
ntivas definidas no Programa de

rabalho na Industrial da Construção
trole Médico de Saúde Ocupacional -

sob pena, de retardar o

decorrente desta licitação no CREA, na
apresentar o comprovante de "Anotação de

Técnica" correspondente antes da apresentação da
perante a Prefeitura Municipal de ERERÉ, sob pena

r rdar o processo de pagamento;
z) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS,
e apresentar a matricula correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de ERERÉ, sob pena,
de retardar o processo de pagamento;

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, SIN, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000
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w) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo
projetos, etc., produzidos durante a execução do
Contrato, de forma convencional e em meio digital.

estrutural,
objeto do

o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da
serviço, no prazo e condições pactuados neste edital;

;';W!0A<"?H)\"\V"'iH'fi!ti;.J4i\"":i';;;r<:j;iY~ii:i\'·";"~\i;;;,;1i'<>""é~{;;;;;~,1W:i,I'i"'" à CONTRATADA, qua1quer anorma1idade no
o de Contrato, caso não esteja de acordo

condições estabelecidas, no Orçamento

9.2. A CONTRATANTE obriga-se:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado,
sob o aspecto quanti tativo e qualitativo, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
b) Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu
aceite;
c) Efetuar
prestação do

,S:ôestributárias devidas sobre o valor da fatura
e serviços ATADA;~

f) Não permi e out.J:."i?mcumpra com as obrigações a que se
sujeitou a licitante venc~dora;
g) P as informaçõesj esclarecimentos e documentos que venham

itados pelajtONTRATADA, visando ao fiel cumprimento

as sanções e penalidades regulamentares e
o proç,edimento administrativo, garantidos o
ampla de,fesa e ao contraditório;

de todas as obrigações assumidas pela
as'1tcláusulascontratuais e os termos de

--*

SANÇÕES E !NFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
Administr~tivas aplicáveis à CONTRATADA, por

s nos artigos 81, 87, 88 e seus
.666/93, senão vejamos:

81. A recusa injustificada do
icatário em assinar o contrato,

ou retirar o instrumento
dentro do prazo
pela Administração,

caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.
Art. 87. Pela inexecução total ou
parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
I - advertência;
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11 multa, na forma prevista
instrumento convocatório ou no
contrato;
111 suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
,,~ 10 Se a multa aplicada for superior
al)valor da garantia prestada, além da
wperda desta, responderá o contratado

,'pelasua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrada
judicialmente.
§ 20 As sanções previstas nos incisos

III e rv deste artigo poderão ser
J:plicadas juntamente com a do .inci so
r~, facultada a defesa prévia do
int,,;:-:ressado,no respectivo processo, no
praz.ode 5 (cinco) dias úteis.
§ 3°Zj.Asanção estabelecida no inciso IV
desté artigo é de competência exclusiva
do M~nistro de Estado, do Secretário

1 ou Municipal, conforme o caso,
ada a defesa do interessado no

ctivo processo, no prazo de 10
dias da abertura de vista,

'ndo a reabilitação ser requerida
2 (dois) anos de sua aplicação.

{Vide art. 109 inciso rII).
Art. 88. As sanções previstas nos
lnClSOS r r I e rv do artigo anterior
poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que, em
razão dos contratos regidos por esta
Lei:
I tenham sofrido condenação
defini tiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
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visando a frustrar os objetivos
licitação;
rrr - demonstrem não possuir idoneidade
para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na
execução do Contrato será calculada sobre o valor dos serviços não
concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão
contratante, observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso
até o limite correspondente a 15 (quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir
do 16° (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30
(t'rfhtâl"'diàs;
c) de 1,0% (um por ), por dia de atraso a partir do 31°
(trigésimo priII!i~iro)çia, até o limite correspondente a 60
(sessenta) dias,;j;(findq6'. qual a CONTRATANTE rescindirá o Contrato

rresponde cando;;-se à CONTRATADA as demais sanções
revistas na Lê. -n, 8.666/93.

10.3- Será aijl1Sad~.multar de 1,5% (um e meio por cento) sobre o
da contratação, quapdo a CONTRATADA:

informações; inexatas ou obstaculizar o acesso à
da CONTRATANTE, no cumprimento de suas atividades;
às determinações da fiscalização da CONTRATANTE;

alquer infração às normas legais federais, estaduais
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos
tes em razã'Cil,da infração cometida.
ada multa d~ 2% (dois por cento) sobre o valor da

a CONTRAT~DA:
iços em desacordo com o projeto básico, normas
cificações~ independentemente da obrigação de

às suas expensas;
'.aexecutar a correção de qualquer
igência imperícia dolo ou má fé,
Contratante ou a terceiros,

da CONTRATADA em reparar os danos

, qualquer ato que, por imprudência,
ou má fé, venha a causar danos à

'"pos, independentemente da obrigação da
Qs!ndanos causados.

penalidade de advertência nos seguintes casos:
das obrigações assumidas contratualmente ou nas
que acarretem pequeno prejuízo ao Município de

, independentemente da aplicação de multa moratória ou de
-ção contratual, e do dever de ressarcir o prejuizo;

Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade;
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c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos
desenvolvimento das atividades da CONTRATANTE, desde que não sejam
passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.
10.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com
a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município
de ERERÉ/Ce pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos
inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório
ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da
intimação;
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com o Município de ERERÉ/CE nos seguintes prazos e
situações:
"B.~':t'}~'l?'cl'r~'06'(§e'is)ses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações
contratualmente )i.e na icitação que tenha acarretado
significativos ~a o Mrihicípio de ERERÉ/CE;

,1.2) Exec ·"FÚ>a't.isf~:t:.óriado objeto deste ajuste, se antes
iver havido ção da ~anção de advertência.

b.2) Por 01 C '
b.2.1) Quando a CONTRATAOJ\ se recusar a assinar o Contrato dentro
do p tabelecido peJa CONTRATANTE.
b.3 (dois) anos,quando a CONTRATADA:
b. oncluir os s~rviços contratados;
b r os serviçps em desacordo com o Projeto Básico,

Técnicas "ou com qualquer outra irregularidade,
disposto nJ~Edital de licitação, não efetuando sua
correção ndtrprazo determinado pela CONTRATANTE;
quaisquer Outras irregularidades que acarretem
icípio de "ERERÉ/CE, ensejando a rescisão do
ação do pro~esso licitatório;

s ilícitosi; visando frustrar os objetivos da

assumidas
prejuízos

idoneidade para licitar e contratar
~, em virtude de atos ilícitos

~ utilizar, em benefício próprio ou
ções de que seus empregados tenham

sem anuência

eidade para licitar e contratar com a

inidoneidade será proposta pelo (agente
pelo acompanhamento da execução contratual) a

competente da CONTRATANTE se constatada a má-fé, ação
premeditada em prejuízo do Município de ERERÉ/CE,

evidência atuação com interesses escusos ou reincidência de
faltas que acarretem prejuízos ao Município de ERERÉ/CE ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
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b) A declaração de inidoneidade implica proibição de
Contratar com a Administração Pública, enquanto
motivos determinantes da punição ou até que seja a
reabilitação, perante a autoridade competente da
depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo
(cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda
a Administração Pública será aplicada à CONTRATADA nos casos em
que:
c.I) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da
licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar
com o Município de ERERÉ/CE, em virtude de atos ilícitos

/~ reproduzir, div 19ar ou utilizar em benefício próprio ou de
terceiros, quai~9uer informações de que seus empregados tenham
tido conhecimento ....emr.azão de execução deste Contrato, sem

.sentimen!;6~~; da C"ONTRATANTE, em caso de reincidência;
apresen . CONTR~trANTE qualquer documento falso, ou

falsificado n'''''' üHú. ou em 7parte, com o objetivo de participar da
licitação, od no curso d~relação contratual;
c.6);car fato capit~lado como crime pela Lei nO 8.666/93.
d) entemente da~ sanções a que se referem os parágrafos

gundo e te~peiro, o licitante ou contratado está
gamento de 'ndenização por perdas e danos, podendo
TANTE propo~ que seja responsabilizada:
, nos termd~ do Código Civil;
órgãos incUwbidos de fiscalização das atividades
o exercício Rrofissional a elas pertinente;

na forma ~a legislação pertinente.
nto será '!feitoao executor dos serviços que
antes que:'tal penalidade seja descontada de

pelo Titular da CONTRATANTE,
~hteressada, no respectivo processo
eis, com exceção da declaração de

fesa é de 10 (dez) dias da abertura
. 87 da Lei n° 8.666/93.
vas previstas neste instrumento, não
assim, o seu pagamento não eximirá a

bd:,I'idadepor perdas e danos decorrentes das

rr~5es previstas neste instrumento poderão ser
hipótese de caso fortuito e força maior, como tal

na Lei Civil, devidamente comprovada perante o órgão
ante da licitação.
As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais

estão previstas no Termo de Contrato, parte integrante deste
Edital.

RUA: PADRE MIGUEL XAVLERDE MORAIS, SIN, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000
E-MAIL' licit",o~ - c~.068/0001-25



U(ERÊRÉ
-r-r-r-rr-: .ConstruindO um novo firturo ----------~çp:M=iF.;;:0rdCLAUSULA lla - CASOS DE RESCISÃO
11.1- O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:
I - Administrativamente, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações,
dos detalhes executivos ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de
especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar
a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do
fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustificado no inicio das obras, serviços ou
fornecimentos;
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem
justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;
f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação

i2':itanté"'àêor1'tra:'bgdoa outrem, cessão ou transferência total ou
parcial, bem como f~são, cisão ou incorporação do licitante
contratado, não dmitidp previamente pela CONTRATANTE;

X:~'.,g) Desatendime ás determinações regulares das autoridades
ignadas anhariLefiscalizar a sua execução, assim como

falênci ou a instauração de insolvência civil em
, a juizo dª CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita
obras e ser~iços;
da sociedad,e CONTRATADA;
ocial ou a modificação da finalidade ou da estrutura
ntratado qu'~"a juizo da CONTRATANTE, prejudique a
trato;
teresse do s.SOrviçopúblico de alta relevância e
o, just í t i caça s e determinada pela CONTRATANTE e
so administ~ptivo referente ao Contrato;

se/ou seryi ços que acarretem modificações do
trato além'i;'dolimite imposto ao contratado;

r ordem escrita da CONTRATANTE por
vinte) dias, salvo em caso de

rbação da ordem interna ou guerra,
sões que totalizem o mesmo prazo,

o obrigatório de indenizações pelas
imprevistas desmobilizações. É

tratado, nesses casos, o direi to de
umprimento das obrigações assumidas, até
a situação;
(noventa) dias dos pagamentos devidos pela

razão da execução do objeto do Contrato, ou
salvo em caso de calamidade pública, grave

ação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante
contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução
dos serviços, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante
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contratado o direi to de optar pela suspensão do cumprimento
suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovado, que seja impeditivo da execução do Contrato.
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis.
11 - Amigavelmente pelas partes.
111 - Judicialmente.
11.2- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
11.3- No caso de rescisão administrativa embasada em razões de
interesse do serviço público, prevista nas letras "1", "m", "n",
"o" , "p" e "q", do inciso I sem que haj a culpa do licitante
contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido,

, tendo ainda direito a:
ia prestada;

11 Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da
rescisão;
rrr - Pagamento

.4- A reS"t'i's
,de desmobilização.

"d" ,
acarretar
ocorrência

drninistrati va elencadas nas alíneas "a", "b",
, "g", h" "i", "j", "k" "1" e "q", poderá

a se intes lconsequências, aplicáveis segundo a
que a justifiG~r, sem prejuízos das sanções previstas:
o imediata do:objeto do Contrato, no estado e local em
trar, por atc:?próprio da CONTRATANTE;
o e utiliza~ão nos termos da legislação vigente, do

v·<·

ação, equipa~entos, material e pessoal empregados na
nê~cessário à sua continuidade, a serem

ressarcidos-posteriormente, mediante avaliação na
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

contratual, se for o caso, para
s valores das multas e indenizações

rédi tos de;çorrentes do Contrato até o limite
CONTRA~ANTE. 11.5- A aplicação das medidas

~parágrafo anterior fica a critério
~ontinuidade às obras e/ou serviços
. 11.6- O presente Contrato poderá

CONTRATANTE, se a CONTRATADA
o ou em parte, a execução das obras

prévia e expressa autorização da

corno motivo de força maior ou caso
previsto no Art. 393 do Código Civil

rescisão contratual serão formalmente motivados
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA 12a
- DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. O presente Contrato terá v.i qê nc.í a até 31 de dezembro de 2022,
a partir da data de sua assinatura, com prazo de execução de 90
(noventa) dias, podendo ser prorrogado mediante aditivo
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contratual, havendo interesse da administração, disposto no
57 e incisos da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer
acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo cronograma
físico e físico-financeiro adaptado às novas condições propostas,
e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização e Gerência de obras da Prefeitura
Municipal de ERERÉ.

12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à
Gerência de Obras da Prefeitura Municipal de ERERÉ, até 30
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
12.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito)

Prefeitura Municipal de ERERÉ, não serão
emento contratual. Deverão também

odorrência da obra.

Contratada,
Contratante.
13.2-

AÇÕES DOS SERVIÇOS
rataçãQ não altera a responsabilidade da,1'corrt íàiua r á íntegra e solidária perante a

11

contratações;porventura realizadas serão integralmente
la Contratad~.
onente venc€dora da licitação, após a assinatura do

aubcontsr at.a r, até o limite de 20% (vinte por
global d~. contrato, respeitando o mesmo limite
cronograma de execução;

i~,ser subcontratada empresa que tenha participado
tatório e qu~ tenha sido considerada inabilitada.

contratada'ij{,deveráapresentar patrimônio líquido
exigido da Contratada Principal e apresentar

uir relaci ados:
.rem subcontratadas.

de técnica operacional no mínimo
) das obras a serem subcontratadas,
suir, em seu quadro funcional,
termos da lei, para gerir as obras

ro na Prefeitura Municipal de ERERt.
rá solicitar formalmente à Prefeitura

'~idos de subcontratação, com os quais a
lante a apresentação de todos os documentos

sula.
subcontratação somente será possível com a
Prefei t.u ra Municipal de ERERÉ, que exigirá

cont o entre a empresa vencedora e o seu subcontratado,
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste
Edital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de ERERÉ.
13.5.5.1 Da solicitação prevista no item 13.1, constará
expressamente que a empresa contratada é a ónica responsável
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todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo ----~
seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o
objeto desta Licitação.
13.5.6 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada
será apresentado à Prefeitura Municipal de ERERÉ, que poderá
objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor
ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
13.5.7 -Neste contrato deverá estar expresso que a empresa
CONTRATADA é a única responsável por todas as obras executadas
pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta
licitação.
13.5.8- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante
de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no
CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa Contratada.

nenhuma haverá relacionamento contratual ou
~ legal da CONTRATANTEc;om os subcontratados.

13.5.10 - A CONTR TANTE',reserva-se o direito de vetar a utilização
de por rà2!,õestécnicas ou administrativas.

'0±,
f):;

CEBIMENTO DA OBRA E/OU SERVIÇO DE ENGENHARIA
nto daf!];obra será feito por equipe ou comissão

constituída pel Setor de engenharia de ERERÉ, para este

objeto deste~Contrato será recebido:
iamerrt e, pel§? responsável por seu acompanhamento e

mediante ~termo circunstanciado, assinado pelas
15 (qu±;pze) dias da comunicação escrita da

"ti

pela ~Sluipe ou comissão técnica, mediante
Definitivo de Obra - TRDO, circunstanciado,

rtes, após ~ decurso do prazo de observação, ou
ve a adequa~ão do objeto aos termos contratuais,

~9 da Lei n° 8.666/93, não podendo
9~ (noventa) dias, salvo em casos

ermo de Recebimento Provisório de
ubitem, deverá colocar em teste de
struídas, considerando testes de

~mínimo de 60 (sessenta) dias, findo
~te nenhum problema operacional e/ou

gído o recebimento definitivo da obra,
...•pecificamente designada pela Prefeitura

trega e Recebimento Definitivo só poderá ser
·~ante apresentação da baixa da obra no CREA e no INSS,

cia de qualquer pendência no contrato.
Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a

emissão do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo - TRDO e após
os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não
se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.
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--~----------~ ~~~:~~:------------------~--~CLAUSULA 15 a - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.1 - A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e/ou serviços será
feita pela CONTRATANTE, através de seus representantes, equipes ou
grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os
detalhes executivos, as especificações, os prazos, as condições do
Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato.
15.2- Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para
resolver, no Canteiro de Obras, todo e qualquer caso singular,
duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos
Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione,
direta ou indiretamente, com as obras e/ou serviços em questão e
seus complementos, ouvida a autoridade do órgão.
15.3- Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO:
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não
espéciff'càdo';/'eestipplaro prazo para a sua retirada da obra;
b) Exigir a substitúlçãO de técnico, mestre ou operário que não
responda técnica" e dis'eJplinarmente às necessidades da obra, sem
prejuízo do eu ento'dos prazos e condições contratuais;

,à':â,ceitação de material "similar" ao
specificado, "".,.'je que oêbrrer motivo de força maior;

da Çc)NTRf!\TADA,c\"cumprimento integral do estabelecido no

à CONTRATADA'~ todos os elementos indispensáveis ao
obras, dentro~do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
são da Ordem'de Execução de Serviços;

prontament~ as dóvidas que lhe sejam apresentadas

escrito, a~determinações e comunicações dirigidas

ssárias junto a terceiros;
CONTRATADA, as medições de obras

escrito, instruções e as modificações dos
porventura venham a ser feita, bem como

'tf~gramas;
~iência dos fatos que possam levar
{:tra a CONTRATADA ou mesmo à rescisão

RATANTE ocorrência ou circunstância
desenvolvimento das obras e/ou

·'·'~.znregistros.
ode qualquer integrante da equipe técnica da

e a execução das obras e serviços, dependerá da
FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado.

relação ao "Diário de Ocorrência", compete à
ZAÇÃO:

Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo
licitante contratado;
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os
detalhes executivos, as especificações, os prazos e cronogramas;
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c) Fazer observaçOes cabiveis, decorrentes dos
CONTRATADA no referido Diário;
d) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos
e sua equipe;
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento
dos trabalhos ou ao procedimento da CONTRATADA, seus prepostos e
sua equipe;
f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos
detalhes executivos e especificaçOes; g) Anotar os fatos ou
observações cujo registro se faça necessário.

PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALIZAÇÃO se efetivará no
profissional previamente apresentado pela
comunicará suas atribuições.

local da Obra, por
PREFEITURA, que

'''''/CLAUStJí.A.h16,à,'''-·ALTER;ÇÕES DO CONTRATO
16.1 - AlteraçOes do'tontrato original que venham a ser
serão incorporadas ao'~,Contrato durante sua vigência,
Termos Aditivo· as~ devidas justificativas, nos

'«;',.os:
- unilatera
Quando,

necessária
mediante

seguintes

pela CgNTRATANTE:
Ln i ci a't Lva, houver modificaçOes dos detalhes

"i'·executivos ou das especif?-cações, para melhor adequação técnica do
obje
b. necessária à modificação do valor contratual em

de acréscimo~ou diminuição quantitativa de seu objeto
pe rmí t í dos'sna forma do artigo 6S da Lei n" 8.666/93,
aI do Contrtto ou instrumento equivalente.

"1'entre as partes:
r a subst:Lé~uiçãode garantia de execução, por
unta das partes;
ria à modifIcação do regime de execução, em fase

ica de ina~licabilidade dos termos do Contrato

ção da forma de
rveniente, mantido

...ção do pagamento
sem correspondente

pagamento, por
o valor inicial
com relação ao
contraprestação

cujos preços unitários não são
serão fixados mediante acordo

os limites estabelecidos na letra

:;m.ptessãode parte do objeto do Contrato, se a
6\J'~eradquirido os materiais, ou se Ja os tiver

posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos
stos de aquisição, transporte e outros regularmente

comp ados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização
por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde
que regularmente comprovados.
16.4- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou
extintos após a data de apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, de

RUA: PADRE MIGUEL XA VIER DE MORAIS, SIN, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000 I"/!
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comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na
revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.
16.5- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os
encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por
aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro inicial.
16.6- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas
contratuais, os acréscimos ou supressões que se
necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da
8.666/93, do valor inicial do Contrato.
16.7- Durante todo o período de execução do Contrato será exercida
estrita observância ao equilíbrio dos preços fixados no neste
Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa
vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos
futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou
eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços

ncípios administrativos.

condições
fizeram
Lei n°

CLÁUSULA E DA CORRUPÇÃO
observar e a contratada deve observar e

fornecedores e subcontratados, se
is alto padrão de ética durante todo

e contratação e de execução do objeto
Citos deste item, definem-se as seguintes

recer, dar, receber ou solicitar, direta
r vantagem com o objetivo de influenciar
no processo de licitação ou na execução

ou omissão dos fatos, com
licitação ou de execução

ou estabelecer um acordo
com ou sem o conhecimento de

do órgão licitador, visando
ificiais e não-competitivos;

dano ou ameaçar causar dano, direta
ou sua propriedade, visando

um processo licitatório ou afetar

terar ou ocultar provas em inspeções
as aos representantes do organismo

com o objetivo de impedir materialmente
s de prática prevista neste subitem;
seja impedir materialmente o exercício do

organismo financeiro multilateral promover inspeção.
hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

RUA' PADRE MIGUEL XAVIER DF MORA '1\, SIN, CENTRO, ERERE.CE - CEP.: 63470-000
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-------------------~ ~~~~~~~:------~------------~~~~~fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
17.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a
vencedora como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
17.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções
administrativas pertinentes, previstas em lei, se comprovar o
envol vimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA lSa - DOMICÍLIO E FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de IRACEMA, para dirimir
quaisquer dúvidas de execução deste Contrato ou de sua
interpretação, desde que não ensejem solução administrativa.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar
todas~as disposições estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem
assim, observar fielment s disposições legais em vigor.

SECRETÁRI
PREFEITURA MUNICIP
CONTRATANTE

URBANO

ANDERSON SANTOS DA SILVA
SÓCIO ADMINISTRATIVO
IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS;
1. ~..,N
Nome: IÂ~P~--,,-,~ ~
CPF N. o é) 0(/2. 4 f~ .4 ç, ~ - L( 6

~~'MJ 111úU1cU 1tf\Jef>

CPF N. °00ó.loD.-4-g3-QJQ
RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, SIN, CENTRO. ERERE-CE - CEP.: 63470-000

E-MAIL: licitacaoerere2021@gmail.com- CNPJ: 12.465.068/0001-25
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EXTRATO DO CONTRATO

o SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO do
munlclpio de ERERÉ torna público o Extrato do Contrato N°
2022.07.21.001-SEINFRA, resultante da TOMADA DE PREÇOS N° TP-
002/2022-SEINFRA, com base no conformidade com o que preceitua a
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às
cláusulas e condições a seguir ajustadas.

ÓRGÃO LICITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701 15.451.1504.1.012.000 - Pavimentação De
Vias E Logradouros Públicos; Elemento de Despesa: 4.90.51.00 -
Obras e Instalações; com recursos provenientes do Convênio n ?

162/2022, celebrado entre a Secretaria de Obras Públicas do Estado
do Ceará e a Prefeitura Municipal de Ereré, consignado no Orçamento
Municipal de 2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, EM DIVERSAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO, CONFORME PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO
FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO
DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL
DESCRITIVO E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM ANEXO.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022

CONTRATADO (A): IDEAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA

ASSINA PELO (A) CONTRATADO (A): ANDERSON SANTOS DA SILVA - IDEAL
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

ASSINA PELO(A) CONTRATANTE: FRANCISCO BATISTA DE PAIVA SOBRINHO

VALOR GLOBAL: R$ 502.756,45 (-QUINHENTOS E DOIS MIL SETECENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS-) .

Ereré (CE), 21 de julho de 2022.

ANTONIO FREIRE BESSA
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ
RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, SIN, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000

E-MAIL: licitacaoerere2021@gmaiLcom-CNPJ: 12.465.068/0001-25
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

Certificamos que o Extrato do Contrato N° 2022.07.19.001-SEINFRA,
decorrente Contratação Direta, com base no com base no conformidade
com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA
TOSCA, EM DIVERSAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, CONFORME
PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE
CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS,
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO E ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM ANEXO.

Ereré (CE), 21 de julho de 2022.

ANTÔNIO FREIRE BESSA
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ

RUA: PADRE MIGUEL XAVIER DE MORAIS, SIN, CENTRO, ERERE-CE - CEP.: 63470-000
B-MAll.,: licituC1loerm;2021 (iugmai 1.com - CNPJ~12_465_068/0001-25



Ceará, 22 de Julho de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará • ANO XTTTIN" 3003

o PREFEITO MUNICIPAL DE CHA VAL, ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inc. V da
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 10 - Nomear para o cargo de Diretora do Departamento de
Assistência Judiciária Gratuita da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social do Município, a Sra. JANE
KETLEM BARBOZA FERREIRA, advogada, inscrita na OAB/CE
n° 48.330, CPF N° 07l.402.l43-1 O, conforme a LEI MUNICIPAL
NU32412017, de 24 de Maio de 2017.
Art.2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e publique.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chaval, Estado do Ceará, em 23 de
Julho de 2022.

SEBAST1ÃO SOTERO VERAS
Prefeito Municipal de Chaval

Publicado por:
lracélia Sotero Telles

Código Identificador:DF637D37

-cV-o.
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CROATÁ - Título: AVISO DE ABERTURA DE L1CITAÇÃO-
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Regente: Pregoeiro e Equipe de Apoio - Processo Originário:
Pregão Eletrônico N° 2022.U7.06.01/PE/PMC - Objeto: Registro de
Preço para futura e eventual aquisição de material de construção
e elétrico destinados atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura do Município de Croatá/CE - Local de Acesso ao
Edital: Rua Manoel Braga, 573, Bairro Caroba - CEP: 62.390-000
- Croatá - CE; https://bll.org.br; https://www.croata.ce.gov.br;
https://licítacoes.tce.ce.gov.br - Funcionamento do Órgão: Segunda à
Sexta de 08HOOM às 12HOOM e de 14HOOM às 17HOOM - Local de
Realização da Licitação: httr,s:/lbll.org.br - Data de Abertura:
04/08/2022 - Horário: 08H30M-

JUSCIÊ PEREIRA DA SILVA.
~egoeiro

Publicado por:
Jusciê Pereira da Silva

Código Identificador:3672D8B3

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PUBLICAÇAo DE REQUERIMENTO

A Sra. ROSIANE RENATA SOUSA DO NASCIMENTO toma
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente -
SEMA a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso - LAC -
para pecuária - avicultura - criação de Animais sem Abate -
construção de galpão de alvenaria rústico, aquisição de saca de massa
de milho ração no Sítio UIUÇU1,Zona Rural do Município de Croatá,
Ceará. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas
Normas e Instruções Licenciamento da SEMA - CROATÁ.

STEFANY MARiA GOMES DAMASCENO
Engenheira Sanitarista e Ambiental
CREA - 336612

Publicado por:
Antônio Evander Pereira Lima

Código IdentificadOl":90675210

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO

O Sr. MARIANO ALVES DE OLIVEIRA torna público que requereu
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA a Licença
Ambiental por Adesão e Compromisso - LAC - para pecuária -
avicultura - criação de Animais sem Abate - construção de aviário
rústico de alvenaria, aquisição de saca de massa de ração balanceada
no Sítio Lagoa da CruzI, Zona Rural do Município de' Ceará.
Foi determinado o cumprimento das exigências co . ~<RNót.
Instruções Licenciamento da SEMA - CROATÁ. ~'? /-;.

O Fls l4-5rC;
STEFANY MARIA GOMES DAMASCENO o O

/IrEngenheira Sanitarista e Ambiental
CREA - 336612

'.../'; .';} ESTAtiQnÕCEARÁ
PREEEJTuRAM1JNIÇIl~~ ])EERERÉ

coeussxo PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ - SECRETARIA DE
lNFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

EXTRATO DE CONTRATO N° 2022.07.19.001

o SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
DESENVOLVIMENTO URBANO do município de ERERÉ toma
público o Extrato do Contrato N° 2022.07.19.00t-SEINFRA,
resultante da TOMADA DE PREÇOS N° TP-00212022-SEINFRA,
com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às
suas normas e às clàusulas e condições a seguir ajustadas. ÓRGÃO
LICITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
DESENVOLVIMENTO URBANO. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701 15.451.1504.1.012.000 - Pavimentação
De Vias E Logradouros Públicos; Elemento de Despesa: 4.90.51.00 -
Obras e Instalações; com recursos provenientes do Convênio n"
162/2022, celebrado entre a Secretaria de Obras Públicas do Estado
do Ceará e a Prefeitura Municipal de Ereré, consignado no Orçamento
Municipal de 2022.0BJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR
PAVIMENT AÇÃO EM PEDRA TOSCA, EM DIVERSAS RUAS
DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO, CONFORME PLANILHAS DE ORÇAMENTO,
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE
CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.J, COMPOSIÇÃO DE
PREÇOS UNTTÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS.
MEMORTAL DESCRITIVO E ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA ART, EM
ANEXO.VIGÊNCIA DO CONTRATO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO
DE 2022.CONTRATADO(A): IDEAL CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA.ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A):
ANDERSON SANTOS DA SILVA - IDEAL CONSTRUTORA E
SERVIÇOS LTDA.ASSINA PELO(A) CONTRATANTE:
FRANCISCO BATISTA DE PAIVA SOBRINHO. VALOR
GLOBAL: R$ 502.756,45 (-QUINHENTOS E DOIS MIL
SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E
CINCO CENTAVOS-).

Publícado por:
Antônio Freire Bessa

Código Identificador:53DE274C

.\"EST ÂriÔ1>ÔCEARA:
... '...,.,P1UJ/EE;JTURAMUNICIPAL:DEF AR.1ASBRfl'O

GABINETE DO PREFEITO
EXONERAR CARGO COMISSIONADO

RIA NO. 01190722/2022.

EXONERAR LUCAS FERNANDES DE PINHO, do
Cargo Comissionado de Coordenador Pedagógico da
E.E.F. Santa 8arbara.
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ORDEM DE SERVIÇO

o MUNICÍPIO DE ERERÉ (CE), através da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento
Urbano participante desse certame, representado pelo Secretário abaixo assinado, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o processo de TP-002,l2022-SEINFRA, vem por intermédio
desta AUTORIZAR: IDEAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LIDA, com sede à Av. João Holanda, 06,
Centro, PereirojCE, CEP: 63.460-000, inscrita no CNPJ 11.°22.336.279j0001-11. representada por
Anderson Santos da Silva portador do CPF n? 022.963.523-00, a iniciar os serviços como abaixo
discrimina:

FUNDAMENTO LEGAL: TOMADA DE PREÇOS N° 002j2022-SEINFRA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR
~ PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, EM DIVERSAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, DE

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO, CONFORME PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO,
MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO E
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM ANEXO.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A PARTIR DO DIA 20 DE JULHO DE 2022 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
Dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENT ARIA DOTAÇÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 070115.451.1504.1.012.000 - PAVIMENTAÇÃO
DESENVOLVIMENTO URBANO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.
Elemento de despesa 11°4.90.51.00 - Obras e Instalações.

VALOR: R$ 502.756,45 (-QUINHENTOS E DOIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E
QUARENTA E CINCO CENTAV05-).

Notifique-se o Interessado.

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes n°.20, Centro. Ereré-Ceará. Cep: 63.470-000. Fone/Fax: (88) 3434-10-41 - 3434-1 021 ,E-mail:
licituçãoerere2021@gmllil.com, CNPJ: 12.465.066/0001-25
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ANDERSON SANTOS DA SILVA
SÓCIO ADMINISTRATIVO

IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CONTRATANTE

Rua: Padre Miguel Xavier de Moraes nO.20, Centro, Ereré-Ceará, Cep: 63.470-000, Fone/Fax: (88) 3434-10-41 - 3434-1021,E-mail:
licitaçãoerere2021@gmail.com, CNPJ: 12.465.068/0001-25


